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na um AcOrdo nesse sentido. que teve boa e devida forma, eonvtcram llO
l'ápida llprovaçiw do o:n::.I'e.s,~o Na- seguinte:
cíonal peto Decreto ll'gis!lltlvo nüme- Arl.. l~ Çls COll.'lulades de CJrreíra.
ro 24 de 1963, das Pnrte~ Cohtratantes gozarão d8

5. O Acorria C01)l a Repí:blloa Fe. Isenção de díreltos e demais tributos
deral da Alemanha ora submetido aduaneiros, Q$-Im COmo de Lcenea da
il. npl cchu'uU de vO<;."a EJ-.celcn"U, re- ímportacão, ou restrfcãc equlvalcnte
!,l:la a cúneCS::lío de 'pTivJIAN\O "d\lJ. ele caráter oconõm'co, para f:1tl'r.da.
ne.ros 1I0s Consulado. de·" éal'fell'(l. d~ emblemas oücíuís (banderas, eJ!""
a09 CôllSules de ca.reírn, aos on- cu~os, ,seles. etc. i , doc~menlog, ofl­
ci<lw de Challcelrria e li outras pcs- claís, 1I11pl'es:03, moblllarlc m~.cr a1
sôas que exerçam - ,,)0

0
OO)ISlll~dos de éXpe~lel1te, ,~paJ'elhos ~,?n:e.l~e~

Iuucêes de Datllógr~lo Arqt:1VJsl,1l e artjgos cl~ escrrtér o de.•tn,_ Q a.
C;'iptbgrafo e similareS. A exlensà~ seu USo ~Xell1Ejvo, ~~m como CJ~, riU­
1'''" ' '1·"1 I d tóvel pala uso cflc.a!. em 11~"lH'1'O

CJ"..es prlYI c" os var a Eegl!n 9 ,o qUe o MinistérIo cla.~ Relaçõe.3 E::te­
grau híerárquíeo ~Ol) l:mCl~n3J'lOS ríores julgue csmpatíve! COm a. I'CS­
consulares, eXlglDoo·se sempre que pectlvas neez"s'd(lcl,s de servíco.
sejam n~ck>nais elo E5lndo que os en- ,Art. 29 Os cômul~.~ d~ C~l·l'~íra.
vIa. e nao exerçam lIttVlrl:deS remu- (Cônsules-Geruís, cõnsule-, CÕI1.~U.
neradas privadas no E.;[aoo de resí- les.Adjuntos e Vloc-Cômulesl d~
dêncía, ." Partes Contra(llnb, que sejam na-

6. Sáo objetos de:ita l.:Eo~ao tríuu- cíonaís do Estado (me os envie e não
tária quaisquer artigos ou aparelhos exerçam llUvldadés privadli1.s remu­
necessários para a execut'ão dos ~er' ncr11(1as no Estado de re.sjdêncla. go.
viços dos Consulados e quals,Quer li" z.:tl'ão de Isenção de direitos e demais
tlgOS de comumo de U<;Q proprlo ou tribut.o.s lIduaneíros, assim come d8
domésllo:<; dos funcionários consula- llcellt'a ele imr.ortação, ou re'tr~çrl.O
A imprtnçil<l, a. fran~fcl'ênch e a equivalente de CXIráter econõmlco,
sUbstllulçi,o de auwmó~el.s goza~'ã(J para seu mcblllárco e arLlgos cf, con_
de tratamcnto análogo no concedlelo sumc de uso prÓIlrio ou clOlll~'.! tleo,
às missões dlplomál!c.1S. InclusIve um automôvcl, clrst!nadD a.

7. Creto, Senhor Pred!'lente. que o E€U uso pllrtlcular, subs'.<tJndo tais
AcOrdo em npréço mer~ce a Hp"O· prlvlleglos durante todo o tempo do
vac!i.o do Poder L['4is1nii'/o e, paHl ex['rcicio de suas funções,
êsse fIm, juoto à pre.'!ente sEte có Art, 39 O~ Oficla's de Chnncelnrla.
pIas lIutenticadas do 1CU texto e um de, Carreira dos C~n'uladc.~ de Car~
projeto de Mensagem ·presidencinl, l'e'ro. das Partes controt.llntes goza­
sollcitando a vossn Excelêl1c,n, se as- rão de Isenção de direlt-os e demais
f,im houver por bcm, se dlgm subme. tributos Cldunnclros••lU's!m como ~8
tê-lo ao Congre.5fQ Nacional. nos tõr- llce~ça de imporf~çao, Cu resLrl,ao
mos do arU"o 66 in"!so I da Consti· equ,valente de, caráter econômlco,

': ' • parn. seu moblluirlo e artIgos de con-
tukão Fedel a]. " sumo de u~o próprio 01\ dnméstico,

AproveHo _l~ opor~~~~~~\': pn::n~~ inclu'íve um automóvel. desUnados ..
l'lov~r l\ V a F.\. e , " ~- su:\ prime'ra lnstal(\ção.
Presidenle OS l?rote, tu" LO mcu ma;,~ Art. 4' As pe.lsoas que cxerçam nll&
profundo re->prJto, Chancelarias dos Consulados de Car-

reira das PArtes Contratante; (u fun­
ções de Dactlló~rafc. ArquIvista.,
Crlplógrafo e similares. gozaráo de
Isenção de dlre!los e de ma's trlbu­
to.~ lldllanelro.~ pu~a Co'! ortlgos de
uso doméstIco, uraelos, que trc uxcrem
em fua bas:aaem, Ilcompanhada 011
de.saoompantlliln, ,cl.'[le que Fe'am
nacionais do E.stado que DS envie e
não e.'{er~am ouLra prCfissiío,

ArL, 5' Nenhum d:sposlt·vo do TJre­
sente Acôrdo deve ser interp;·eta.do
como permttIndo a entrada no terri­
tório dos Pltrle.~ Contratantes de ar­
t1gcS cuja Impor\oeão sl"ja. ~pec!fl­

camente prolli:da por lei ou regula-
menlo. "

Art.. 69 O número, (\ tran 'ferêncla.
dI" propriedade e a substi~u\ção dos
automóveis importados no. têrmOJ! do.
Art, l' do presente ACÕrlliJ peloll
Consu1adO-~ de Carreira das Part~
Contratanles lerão o meSmo trata­
mento aplicável à maiMla com rela-­
ção à.~ ,mn.s ml'sões D'plomáUCXls.

Art, 79 • A transpel'i!ncla de pro•.
priedade dos automóveis a qUr se re_
fere o Artlgo 29 do p~esellte ACõrdo,
e bem assim a !mtlortaç'o dr novOll
automóveis pelos CÔllsules de CarreL
ra das Pn.rte~ Contrv!anies, terlin o
mesmo tratament.o aplicãv~l à mlltê_
ria com relaçiío aO/> seus Agente.s DL
plOmáti(}os. ,

Art. 89 • O/; Oficiais de Chancela..·
ria de Carreira dos Oonsulados de
Cn.rrelra das Partes contratantes 1JO~
derão vender o automóvel ln'portado
nos têrmos do AJiigo 39 allÓll O tér•.
mino de sua missão o'!cll\l, no Bra..
611, mediante requisição por via di...

lllomátíca. e na RepúbllcJ. Federal da
Alemanha. mediante rcq,uistção d.
e.cõrdo com (I regulnment,} vigente.

Art, 99 , Os Oonsulados de Cat'1'et.
ra das Partes Contratantes gozaril.o
de Lsenção"de direitos e demais trlbl'l.
roa aduaneiros, ss.sim como de J1~n..

ça de import-r.çiío 011 rest"lçfio equlva.,
IEllte de carAter econômICO, para ..
ImiJortação de comb\lsttv~,s e lubrifI­
cantes destlnados aos a1ltorr.óvels ~
Ee\l uso oflelal P Re-s éo DroDTledat.U
t~1r[jculal' elm r''1·''1l1e· d~ C'Tretra
O~ Oficiais de Chancela:: R, de Clill!f.J
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saJta ê- primeira 'llDálí.'le ~ ProoeMO
'e da Id.tura do contrato que, ao con­
tníl'Jo do que se po::lel'la supõr. não
houve má fé, ,não se fêz presente a
ma!$ mínima últellção dolosa de parte
dcs contraentes.

Nao obstante. o contraio e.",\á por
vicmdo êrros e om'ssõas que o GOver­
no Tm'l'!tOl'lal deíxou de sanar em
tempo hábIl.

Opillo pela bomologação da dene,
j',l' toría do Tribunal de Conta da
União. nos têrmos em que foi pro.
ferIda. _

S,S, da Com de :Fise. Financeira
e Tfllonda de contas.

BI'(l;<flla. 18 de junho de 1964. _
Dspulodn Leopoldo Peres,

PfDje10 de Decreto Legislativo
/I? 161, de 1964

1l1allltw dedsilo üenenatõria, do
Tr;/JI/11al àe contas, ao lJcdldo de
reuistro de conlrato celebrado ~1l.
ire Júlio Olil'io do Nascimellto e
o GOl'êlllo do Terri'tóf/o do Rio
n"'(lIIoo.

(n '\ CO,~USSAO nE FISCAI,IZi\C,\O
FINA1'ilCElRA E 'rOMADA DE

CO::-lTAS)

, O Ci~n;:;?ESO NJcional decreta:
Art. 1" E' mantida a decisão do

TrltllllwI clt, Contas que negou regif­
tro no contrntr celebr~do entre Júlio
alivIo elo Nnecimenlo e o Govêrno do
'Ierrltól'lo do Rio Branco, em 31 de
dezembro de 1953,

Art. 2,' Picam revogadas [l.S -eisp'­
s:ÇÔ~& e,n contrário.

S s {la C~;JnJEsi,O de Fh:c:d 7..~l;rlO
:Fln~nc'cll'f\ r T, clé Contas. - B:n·
dlia. IH tle JUllh:l tle 1964, - /-Copo/.
tio Pel C~.

COMIEEAQ DE I-'lSCALlZAÇAoI":",..UlCELR,'\ E TOMADA DE
CONTAS

Projeto de Decreto Legislntivo
n9 162, de 1964 '

Aprova o texto do Acôrdo en.­
tre c& Estados UlIldos do Brasil
e (/ República Federal da Alema_
nlla, sóbre privilégIos aduaneIros
de cO/lsulados de ('arrelra e fun.
dOllários, asslnaao e11l Bonn, a
30 de novembro de 19R3: te7!Ilo
1'areeer j(lllorável da COlnl'lão de
Rel(/~ÕI?S Exteriores

(DA C01\IISSAO DE CONSTI1'UI­
CAO E JUSTIÇ!'\)

O Congresso Nacional decret~:

Art. 19 {"ica aprov~do o acôrd(j
sôbre privilégios aduane:ros de Con.
sulados de Oarrelra e leus funcIollá­
rIos, assinaelo entre o BI'asil e a Re­
pública. Federal da Alemanha. rnl
Bonn, a 30 de novembfo de 1963,

Art. 29 Revogdln-~e as dUpCJs;çóes
(Dl contrál'lo,

Bl'asllia. em 25 de maio de 1964,
- Rondol! Pacheco, r.c exercJclo lia'
iPrc~!climcja. - Djalma Afari'nho
R~a~, •

Senhores M'emb."O. do Co ACORDO ENTRE OS ESTADOS
N 1 o ngre.s~o UNIDOS DO BRASIL E A RE-

P,\"~,En 1J.\ comssÃ!) " ac on1\1 PúBLICA FEDERAL D:\ ALEMA-
'd c,' aJ' . Finan Dz acõd]o com o artigo 06. inciso NHA SOBRE PRIVILÉGIOS

A lD!nJU,ÜO e dSC iZ,Jçao - I da C t j • ADUAN""'RO'" DE CONSULADOS
c2U'1l B 'l'omllcln de contas, em ~lmÚm~, u çao Federal, tUlho a. "" ~ ."..,.,.,., 10
leulllfw oJ'llinilTla ele 18 de junl10 de hc'_,ra de submeter a aprecíação ele DE CARREIRA E SEUS -"v ..C •
1DG4, l'" e:rntes 0..' senhorcs Dep!!-, VC~SllS EXcelências, IIcol1lpanhcdo ela. - NARlOS
'lad03 l-'Jm:J L~mos, l're,:;itlente, il~,'(J cxpos',,1io de motivos do MitlSltro ele O Prcs1l1entc da Rcpúbllca elos Es-
[lvlrnl'lr~. Vice-presidente. Haml!' "'1 ES:ado das, Rela~ões Exteriore.~, o tad!H Un'do, do Br(ls~l e o presidente,
[Pllldo LudD\'!CO tle Almeida, Hum- tex!:> do Acõrdo Sõ'.Jre PrivJJêglos da RepúbJlca Federal da Alemanha.

-l-",)'IU Lurmn, Ger,~'do MesquilA, M'~:l- Aduaneír03 de ConSu]aêos de Cnrrei· Tendo em Vl.o;t',l que os Côn,ules de
~'JeJo GonlnrL, Gera!do Freire, Joao ra e seus F'Uncionár,o<, asslnadu entre Carreira de ambos ca palses merecem
llrl'culJJ:J. Pedro Brllga.- Leopoldo Pe. o Brasll e a Repúbl,ca Federnl da o traLam~llto consagrado pelos prln­
,cs, L\I.~ pre;rt', Theódu]o Albuquer. Alemanha, em Bonn. ft 30 de novem· clplos gera's CO Direa-o Internac:Qna!
que 'l'ÍlC'(lphilo PlJ'es, Norberto Sch- bro de 1963. e pelo~ coHllmcs intemac!onais ge·
11111:t c Gnoriel Unme..·. llpreciando o Brrsllia, em de de 1964. I'amlente aceiHs e
]19rCCll' fflvcràvEl do Relator.. L~Pl,1' Ftn ele de 1C64, Con'lder~ndo qllft a conceSEão de
1Jldo u'q:oldo Peres. aO OfIcio ,11: ou.
11JeJ'o 2,tj1~-5~. do Tribunal de C0n,lJ;, !\ f.lJH 'EXcE!Cnc,a o S~nh_r I;,Jutor prtvtlég10s GdUJlIlelros nos ConsuladoJ
(jllc"E;llcaminha decisãO den~~U 101'.(1 Jv~o Be:ch!or Marques GOUlar~, Pre- de Carreira de ambos os países con·
<le re0,iRtro .1e controto cel~br-il(j1 en· ~iclentc da República. correrá par{t n mc1hcr execução do
bre i"llo cJllvio do Na~cim~mü e ú Senhor presidenle, seu sel'ylço:
Uo\'c'l'no du Tel'rllúl'lo do RIo Hrrl11. Considerando 115 ...-anLagens mútua~
co" IJP!l\ trlClnutrnçúo do alo dnquelc Por ocasíão de 6Ua miEsão à Re· que relullllrJam (h extensão ao.
'j'ribullfi], nJl10VOU, pOr unalllCl!darle, pillJl.:a l'edel'al ~a Alemanha, o Mi~ Cônsule>: de carre1ra de ambo~ 03
ü f':ll CC',]' dD RelstOI'. nU~1 têrmos do n &tlO da Indústria e CollleJ'cio Dou~ pames dos prJvHégloS aduaneiros
PrúJ'lo ü r;'ccreto lf.'g.s'atlvo em 101' l~g~'cl~o MlchaeL<en .\SSlnoll. a 30 usualmente l'('conhwldcl!l aI)!; lSeUfl
.lTI""O ele novembto de 1961, com o M nJIt Agentes Diplomátlcos;

::':(1'1) (j'J Ccmln-';(l, em 18d< junno 11'0.3 dos Ne!:ócios h..;tl'll.lljlc:ros lob. CcnsIdernndo que a concc!siío de
fl~ l~C-J. - D<pu,ado PI!mO Lemo, qU~Je plllS, Ilm Acôrdo sôore PrivJlt!.
lPrrEld"_lr, - u;>puta::.o L~O}Jolr1o IglO~ Adua'~elros de con.<m;a~os de alguns prlv'Jégíos aduaneiros ao.s Of!-
PCIC.', T:c,',,:or, Cc.:.l'a c ItU,~ Fllncloll.'.:(S, c;als de Chrmcelarla de Carreirll. dos

I OonsUlados de Carreira de ambos os
, PARECER no ~'L'T.:m 3, Na quaIld3de de n""!J!r.. públl· pnhts é fie convcniêncla. pr.ra as

em do.; E'tacfO$ qUi' os e:1VlHOl, agen· Partes Conlrntan~e$. .
O colcndo TrJblUll\l de ,cor.(lj~ dn tc< reconhecidos p:Jr "~xcqu~tur" Rcsolvcmm c(nclulr um Acórdão

União, cXlImllXlDc!o ~ pedido de re· olllorgedo 'Pelo guverno em cujo t~r· sóbre Pr'vilé~'os Aduaneiros de Con'
g~dro (lo con,tl'!1t~}Irmado ell1r~ "0 r:tór~o devem exercer suns fun;õra, sulades de Carreira e seus Funcioná.
CO\UJ:O do TcrrJl[uo d? Ri.o Br!1:i.g c.s cônsulcs de carreIra gozam de cer· rios e, com êste objetivo. nomearam
thuj~. Rorãlm~l e o Cldada~ JU-, tas prerrogativas, entre vs quais se seu; PlenipotenciárIos. a sab'er:
oJv o do NlISclmento, pel~ qual e.\e de-taca a de i.'Jençào de ImpostOR
1,a""mln e exercer os funço!>c~ de a' - aduauc:JOS, rcoonhecldn pela prátl. O presld,"le da Rep~bllca des Es·
mjn:slrJ1r1~r Gil Fazenda "Bon lntc,n. cl1 infernaclollnl tados Unidos do Bras,l. Sua Exce·
to" nlinhGU uma série de razões pa· 3, Esta l<ençho, conccdida ~eral'l lênc!a o Senhor Egydio Mlc?,ne~sen,
n 'd!ll,'::.ar ~ pretendido rCgl8tro, mentc' ]101' mel'll cor!e.'iill e portanto :MiIlli!tr? de Eslado <la Industr:a e

Al1111011-~", destarte, que fa1
eclll 'n tle conIOlno.< InlprccÍlos, p,'O\'ouo dl.__ ComercIo c

'lI!l tr..5J:umcJllo ele contrllt.o llil(' ~ô· I
nnen!c c':hênc!!ls farm(Jis, evr.:o. llll'!. CI;Môl'!' e relardamentcs 'núteIs quan- O Prcs'd,'ntc da República 'FederAl
!:li{. condições essenciaIs à sua pl'ev::· LO invocada, d'l, Alcl'll:nha, Sua Excelênc'a o Sç-
~l~nda. 4, Para obviar ês.~e.s ''1co,vcn:e<1 nhor Dr, C1erhard Schrlider, MlnlS-

P,~m aucm, ccmo o l1êlat.or. conhc- te;;, o Bra>!1 l~m procul'ndo flssjn~l Itl'o Fedcral d' s Negóc!o.s EMrangei-
~e dI' clêllC'11 pl'Ópl' Jj t.s condir,õ<-., ~m a!o~ illl~lllaC!onau; regulando a m~' ros ,
{JIP [\per~ fi mMIu'na lIdmlniElrat.lvn (erln como Acollter~ll em J961. ql1an· I 0, qua,s. deVO!3 de havercm trcca­
do' Território FCGeral em c'.J/,-,', res. ,elo u·!>.'rpu p,m a Repú')l'('a Argentt. ,do !eus Pleno,; PcdertS. (lchatlQ~ em

Il'D;~;~~n~'ão da c:mvençáo. nos Wmos
(!:J jJ-cJelo t:~ decreto lcgls latívo nú­
1)- ,-'-" lua·u l, oterceído pela Comissão
(jc CCI~titUj\,f>o e Justiça.. por una­
IJ '" aae.

I .~Vfll'Xlm p;'.(l-5E'nt:'s Os S::"nl1t'H'e.s
r 11l1jC;O~: R'JymumJo Padllhu (Pr,',
s ' '~' I. 11' wI011 Cumeiru. Leopoldo
lf -.. Teófl;o Andrade, .losé RfEe!:lIe,
:r., P"'lfJ. Jcce Mnrin Rlb~iro,

C vo co'l:" f,ena1o Celidônio. Dias
o":~ , C)IID:t ua cru;ta, Manuel Bar.
I.JIl:,(l, .'\ID'do onrvatno, Je5Sé Freire,
:Lr,l'J(J\]r 'I'urnar, Alllno Mnchado, Se.
u'..;: 1111lrJO lrmJrndr C' Cunha Bueno,
- fl,"'IJ"".lrio PilClil/'a, 'Prc!idrnv,.
/I'c.,':OIl Curneirc, R~lat-or. .
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7. Creto, Senhor Pred!'lente. que o E€U uso pllrtlcular, subs'.<tJndo tais
AcOrdo em npréço mer~ce a Hp"O· prlvlleglos durante todo o tempo do
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pIas lIutenticadas do 1CU texto e um de, Carreira dos C~n'uladc.~ de Car~
projeto de Mensagem ·presidencinl, l'e'ro. das Partes controt.llntes goza­
sollcitando a vossn Excelêl1c,n, se as- rão de Isenção de direlt-os e demais
f,im houver por bcm, se dlgm subme. tributos Cldunnclros••lU's!m como ~8
tê-lo ao Congre.5fQ Nacional. nos tõr- llce~ça de imporf~çao, Cu resLrl,ao
mos do arU"o 66 in"!so I da Consti· equ,valente de, caráter econômlco,

': ' • parn. seu moblluirlo e artIgos de con-
tukão Fedel a]. " sumo de u~o próprio 01\ dnméstico,

AproveHo _l~ opor~~~~~~\': pn::n~~ inclu'íve um automóvel. desUnados ..
l'lov~r l\ V a F.\. e , " ~- su:\ prime'ra lnstal(\ção.
Presidenle OS l?rote, tu" LO mcu ma;,~ Art. 4' As pe.lsoas que cxerçam nll&
profundo re->prJto, Chancelarias dos Consulados de Car-

reira das PArtes Contratante; (u fun­
ções de Dactlló~rafc. ArquIvista.,
Crlplógrafo e similares. gozaráo de
Isenção de dlre!los e de ma's trlbu­
to.~ lldllanelro.~ pu~a Co'! ortlgos de
uso doméstIco, uraelos, que trc uxcrem
em fua bas:aaem, Ilcompanhada 011
de.saoompantlliln, ,cl.'[le que Fe'am
nacionais do E.stado que DS envie e
não e.'{er~am ouLra prCfissiío,

ArL, 5' Nenhum d:sposlt·vo do TJre­
sente Acôrdo deve ser interp;·eta.do
como permttIndo a entrada no terri­
tório dos Pltrle.~ Contratantes de ar­
t1gcS cuja Impor\oeão sl"ja. ~pec!fl­

camente prolli:da por lei ou regula-
menlo. "

Art.. 69 O número, (\ tran 'ferêncla.
dI" propriedade e a substi~u\ção dos
automóveis importados no. têrmOJ! do.
Art, l' do presente ACÕrlliJ peloll
Consu1adO-~ de Carreira das Part~
Contratanles lerão o meSmo trata­
mento aplicável à maiMla com rela-­
ção à.~ ,mn.s ml'sões D'plomáUCXls.

Art, 79 • A transpel'i!ncla de pro•.
priedade dos automóveis a qUr se re_
fere o Artlgo 29 do p~esellte ACõrdo,
e bem assim a !mtlortaç'o dr novOll
automóveis pelos CÔllsules de CarreL
ra das Pn.rte~ Contrv!anies, terlin o
mesmo tratament.o aplicãv~l à mlltê_
ria com relaçiío aO/> seus Agente.s DL
plOmáti(}os. ,

Art. 89 • O/; Oficiais de Chancela..·
ria de Carreira dos Oonsulados de
Cn.rrelra das Partes contratantes 1JO~
derão vender o automóvel ln'portado
nos têrmos do AJiigo 39 allÓll O tér•.
mino de sua missão o'!cll\l, no Bra..
611, mediante requisição por via di...

lllomátíca. e na RepúbllcJ. Federal da
Alemanha. mediante rcq,uistção d.
e.cõrdo com (I regulnment,} vigente.

Art, 99 , Os Oonsulados de Cat'1'et.
ra das Partes Contratantes gozaril.o
de Lsenção"de direitos e demais trlbl'l.
roa aduaneiros, ss.sim como de J1~n..

ça de import-r.çiío 011 rest"lçfio equlva.,
IEllte de carAter econômICO, para ..
ImiJortação de comb\lsttv~,s e lubrifI­
cantes destlnados aos a1ltorr.óvels ~
Ee\l uso oflelal P Re-s éo DroDTledat.U
t~1r[jculal' elm r''1·''1l1e· d~ C'Tretra
O~ Oficiais de Chancela:: R, de Clill!f.J
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saJta ê- primeira 'llDálí.'le ~ ProoeMO
'e da Id.tura do contrato que, ao con­
tníl'Jo do que se po::lel'la supõr. não
houve má fé, ,não se fêz presente a
ma!$ mínima últellção dolosa de parte
dcs contraentes.

Nao obstante. o contraio e.",\á por
vicmdo êrros e om'ssõas que o GOver­
no Tm'l'!tOl'lal deíxou de sanar em
tempo hábIl.

Opillo pela bomologação da dene,
j',l' toría do Tribunal de Conta da
União. nos têrmos em que foi pro.
ferIda. _

S,S, da Com de :Fise. Financeira
e Tfllonda de contas.

BI'(l;<flla. 18 de junho de 1964. _
Dspulodn Leopoldo Peres,

PfDje10 de Decreto Legislativo
/I? 161, de 1964

1l1allltw dedsilo üenenatõria, do
Tr;/JI/11al àe contas, ao lJcdldo de
reuistro de conlrato celebrado ~1l.
ire Júlio Olil'io do Nascimellto e
o GOl'êlllo do Terri'tóf/o do Rio
n"'(lIIoo.

(n '\ CO,~USSAO nE FISCAI,IZi\C,\O
FINA1'ilCElRA E 'rOMADA DE

CO::-lTAS)

, O Ci~n;:;?ESO NJcional decreta:
Art. 1" E' mantida a decisão do

TrltllllwI clt, Contas que negou regif­
tro no contrntr celebr~do entre Júlio
alivIo elo Nnecimenlo e o Govêrno do
'Ierrltól'lo do Rio Branco, em 31 de
dezembro de 1953,

Art. 2,' Picam revogadas [l.S -eisp'­
s:ÇÔ~& e,n contrário.

S s {la C~;JnJEsi,O de Fh:c:d 7..~l;rlO
:Fln~nc'cll'f\ r T, clé Contas. - B:n·
dlia. IH tle JUllh:l tle 1964, - /-Copo/.
tio Pel C~.

COMIEEAQ DE I-'lSCALlZAÇAoI":",..UlCELR,'\ E TOMADA DE
CONTAS

Projeto de Decreto Legislntivo
n9 162, de 1964 '

Aprova o texto do Acôrdo en.­
tre c& Estados UlIldos do Brasil
e (/ República Federal da Alema_
nlla, sóbre privilégIos aduaneIros
de cO/lsulados de ('arrelra e fun.
dOllários, asslnaao e11l Bonn, a
30 de novembro de 19R3: te7!Ilo
1'areeer j(lllorável da COlnl'lão de
Rel(/~ÕI?S Exteriores

(DA C01\IISSAO DE CONSTI1'UI­
CAO E JUSTIÇ!'\)

O Congresso Nacional decret~:

Art. 19 {"ica aprov~do o acôrd(j
sôbre privilégios aduane:ros de Con.
sulados de Oarrelra e leus funcIollá­
rIos, assinaelo entre o BI'asil e a Re­
pública. Federal da Alemanha. rnl
Bonn, a 30 de novembfo de 1963,

Art. 29 Revogdln-~e as dUpCJs;çóes
(Dl contrál'lo,

Bl'asllia. em 25 de maio de 1964,
- Rondol! Pacheco, r.c exercJclo lia'
iPrc~!climcja. - Djalma Afari'nho
R~a~, •

Senhores M'emb."O. do Co ACORDO ENTRE OS ESTADOS
N 1 o ngre.s~o UNIDOS DO BRASIL E A RE-

P,\"~,En 1J.\ comssÃ!) " ac on1\1 PúBLICA FEDERAL D:\ ALEMA-
'd c,' aJ' . Finan Dz acõd]o com o artigo 06. inciso NHA SOBRE PRIVILÉGIOS

A lD!nJU,ÜO e dSC iZ,Jçao - I da C t j • ADUAN""'RO'" DE CONSULADOS
c2U'1l B 'l'omllcln de contas, em ~lmÚm~, u çao Federal, tUlho a. "" ~ ."..,.,.,., 10
leulllfw oJ'llinilTla ele 18 de junl10 de hc'_,ra de submeter a aprecíação ele DE CARREIRA E SEUS -"v ..C •
1DG4, l'" e:rntes 0..' senhorcs Dep!!-, VC~SllS EXcelências, IIcol1lpanhcdo ela. - NARlOS
'lad03 l-'Jm:J L~mos, l're,:;itlente, il~,'(J cxpos',,1io de motivos do MitlSltro ele O Prcs1l1entc da Rcpúbllca elos Es-
[lvlrnl'lr~. Vice-presidente. Haml!' "'1 ES:ado das, Rela~ões Exteriore.~, o tad!H Un'do, do Br(ls~l e o presidente,
[Pllldo LudD\'!CO tle Almeida, Hum- tex!:> do Acõrdo Sõ'.Jre PrivJJêglos da RepúbJlca Federal da Alemanha.

-l-",)'IU Lurmn, Ger,~'do MesquilA, M'~:l- Aduaneír03 de ConSu]aêos de Cnrrei· Tendo em Vl.o;t',l que os Côn,ules de
~'JeJo GonlnrL, Gera!do Freire, Joao ra e seus F'Uncionár,o<, asslnadu entre Carreira de ambos ca palses merecem
llrl'culJJ:J. Pedro Brllga.- Leopoldo Pe. o Brasll e a Repúbl,ca Federnl da o traLam~llto consagrado pelos prln­
,cs, L\I.~ pre;rt', Theódu]o Albuquer. Alemanha, em Bonn. ft 30 de novem· clplos gera's CO Direa-o Internac:Qna!
que 'l'ÍlC'(lphilo PlJ'es, Norberto Sch- bro de 1963. e pelo~ coHllmcs intemac!onais ge·
11111:t c Gnoriel Unme..·. llpreciando o Brrsllia, em de de 1964. I'amlente aceiHs e
]19rCCll' fflvcràvEl do Relator.. L~Pl,1' Ftn ele de 1C64, Con'lder~ndo qllft a conceSEão de
1Jldo u'q:oldo Peres. aO OfIcio ,11: ou.
11JeJ'o 2,tj1~-5~. do Tribunal de C0n,lJ;, !\ f.lJH 'EXcE!Cnc,a o S~nh_r I;,Jutor prtvtlég10s GdUJlIlelros nos ConsuladoJ
(jllc"E;llcaminha decisãO den~~U 101'.(1 Jv~o Be:ch!or Marques GOUlar~, Pre- de Carreira de ambos os países con·
<le re0,iRtro .1e controto cel~br-il(j1 en· ~iclentc da República. correrá par{t n mc1hcr execução do
bre i"llo cJllvio do Na~cim~mü e ú Senhor presidenle, seu sel'ylço:
Uo\'c'l'no du Tel'rllúl'lo do RIo Hrrl11. Considerando 115 ...-anLagens mútua~
co" IJP!l\ trlClnutrnçúo do alo dnquelc Por ocasíão de 6Ua miEsão à Re· que relullllrJam (h extensão ao.
'j'ribullfi], nJl10VOU, pOr unalllCl!darle, pillJl.:a l'edel'al ~a Alemanha, o Mi~ Cônsule>: de carre1ra de ambo~ 03
ü f':ll CC',]' dD RelstOI'. nU~1 têrmos do n &tlO da Indústria e CollleJ'cio Dou~ pames dos prJvHégloS aduaneiros
PrúJ'lo ü r;'ccreto lf.'g.s'atlvo em 101' l~g~'cl~o MlchaeL<en .\SSlnoll. a 30 usualmente l'('conhwldcl!l aI)!; lSeUfl
.lTI""O ele novembto de 1961, com o M nJIt Agentes Diplomátlcos;

::':(1'1) (j'J Ccmln-';(l, em 18d< junno 11'0.3 dos Ne!:ócios h..;tl'll.lljlc:ros lob. CcnsIdernndo que a concc!siío de
fl~ l~C-J. - D<pu,ado PI!mO Lemo, qU~Je plllS, Ilm Acôrdo sôore PrivJlt!.
lPrrEld"_lr, - u;>puta::.o L~O}Jolr1o IglO~ Adua'~elros de con.<m;a~os de alguns prlv'Jégíos aduaneiros ao.s Of!-
PCIC.', T:c,',,:or, Cc.:.l'a c ItU,~ Fllncloll.'.:(S, c;als de Chrmcelarla de Carreirll. dos

I OonsUlados de Carreira de ambos os
, PARECER no ~'L'T.:m 3, Na quaIld3de de n""!J!r.. públl· pnhts é fie convcniêncla. pr.ra as

em do.; E'tacfO$ qUi' os e:1VlHOl, agen· Partes Conlrntan~e$. .
O colcndo TrJblUll\l de ,cor.(lj~ dn tc< reconhecidos p:Jr "~xcqu~tur" Rcsolvcmm c(nclulr um Acórdão

União, cXlImllXlDc!o ~ pedido de re· olllorgedo 'Pelo guverno em cujo t~r· sóbre Pr'vilé~'os Aduaneiros de Con'
g~dro (lo con,tl'!1t~}Irmado ell1r~ "0 r:tór~o devem exercer suns fun;õra, sulades de Carreira e seus Funcioná.
CO\UJ:O do TcrrJl[uo d? Ri.o Br!1:i.g c.s cônsulcs de carreIra gozam de cer· rios e, com êste objetivo. nomearam
thuj~. Rorãlm~l e o Cldada~ JU-, tas prerrogativas, entre vs quais se seu; PlenipotenciárIos. a sab'er:
oJv o do NlISclmento, pel~ qual e.\e de-taca a de i.'Jençào de ImpostOR
1,a""mln e exercer os funço!>c~ de a' - aduauc:JOS, rcoonhecldn pela prátl. O presld,"le da Rep~bllca des Es·
mjn:slrJ1r1~r Gil Fazenda "Bon lntc,n. cl1 infernaclollnl tados Unidos do Bras,l. Sua Exce·
to" nlinhGU uma série de razões pa· 3, Esta l<ençho, conccdida ~eral'l lênc!a o Senhor Egydio Mlc?,ne~sen,
n 'd!ll,'::.ar ~ pretendido rCgl8tro, mentc' ]101' mel'll cor!e.'iill e portanto :MiIlli!tr? de Eslado <la Industr:a e

Al1111011-~", destarte, que fa1
eclll 'n tle conIOlno.< InlprccÍlos, p,'O\'ouo dl.__ ComercIo c

'lI!l tr..5J:umcJllo ele contrllt.o llil(' ~ô· I
nnen!c c':hênc!!ls farm(Jis, evr.:o. llll'!. CI;Môl'!' e relardamentcs 'núteIs quan- O Prcs'd,'ntc da República 'FederAl
!:li{. condições essenciaIs à sua pl'ev::· LO invocada, d'l, Alcl'll:nha, Sua Excelênc'a o Sç-
~l~nda. 4, Para obviar ês.~e.s ''1co,vcn:e<1 nhor Dr, C1erhard Schrlider, MlnlS-

P,~m aucm, ccmo o l1êlat.or. conhc- te;;, o Bra>!1 l~m procul'ndo flssjn~l Itl'o Fedcral d' s Negóc!o.s EMrangei-
~e dI' clêllC'11 pl'Ópl' Jj t.s condir,õ<-., ~m a!o~ illl~lllaC!onau; regulando a m~' ros ,
{JIP [\per~ fi mMIu'na lIdmlniElrat.lvn (erln como Acollter~ll em J961. ql1an· I 0, qua,s. deVO!3 de havercm trcca­
do' Território FCGeral em c'.J/,-,', res. ,elo u·!>.'rpu p,m a Repú')l'('a Argentt. ,do !eus Pleno,; PcdertS. (lchatlQ~ em

Il'D;~;~~n~'ão da c:mvençáo. nos Wmos
(!:J jJ-cJelo t:~ decreto lcgls latívo nú­
1)- ,-'-" lua·u l, oterceído pela Comissão
(jc CCI~titUj\,f>o e Justiça.. por una­
IJ '" aae.

I .~Vfll'Xlm p;'.(l-5E'nt:'s Os S::"nl1t'H'e.s
r 11l1jC;O~: R'JymumJo Padllhu (Pr,',
s ' '~' I. 11' wI011 Cumeiru. Leopoldo
lf -.. Teófl;o Andrade, .losé RfEe!:lIe,
:r., P"'lfJ. Jcce Mnrin Rlb~iro,

C vo co'l:" f,ena1o Celidônio. Dias
o":~ , C)IID:t ua cru;ta, Manuel Bar.
I.JIl:,(l, .'\ID'do onrvatno, Je5Sé Freire,
:Lr,l'J(J\]r 'I'urnar, Alllno Mnchado, Se.
u'..;: 1111lrJO lrmJrndr C' Cunha Bueno,
- fl,"'IJ"".lrio PilClil/'a, 'Prc!idrnv,.
/I'c.,':OIl Curneirc, R~lat-or. .
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